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PORTARIANº 130/CRE/UFFS/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa membros do Colegiado do Curso de
Graduação em Química, Licenciatura, do Campus
Realeza.

O DIRETOR DO CAMPUS REALEZA EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a competência
delegada por meio da Portaria Nº 233/GR/UFFS/2018 e considerando o art. 6º da Resolução Nº
40/CONSUNI CGAE/UFFS/2022,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros do Colegiado do Curso de Graduação em Química,
Licenciatura, do Campus Realeza, mandato 2025/2027:

Nome SIAPE /
Matrícula Representação Atribuição

Claudia Almeida Fioresi 3012222 Coordenação do Curso Presidente
Clóvis Piovezan 1803063 Coordenação Adjunta Titular
Viviane Arrigo 1105055 Coordenação de Estágios Titular

Viviane Arrigo 1105055 Coordenação Adjunta de
Extensão e Cultura Titular

Letiére Cabreira Soares 2036344 Domínio Específico Titular
Clovis Caetano 1784173 Domínio Específico Suplente
Shirani Kaori Haragushi 1005146 Domínio Específico Titular
Eduardo de Almeida 1737460 Domínio Específico Suplente
Fernanda Oliveira Lima 1021004 Domínio Específico Titular
Marcos Leandro Ohse 1479843 Domínio Comum Titular
Everton Artuso 1720527 Domínio Comum Suplente
Sílvia Carla Conceição Massagli 2210369 Domínio Conexo Titular
Carmen Elisabete de Oliveira 2770171 Domínio Conexo Suplente
Aline Roberta de Pauli 3354002 Técnico-administrativo Titular
Edinéia Paula Sartori Schmitz 1894471 Técnico-administrativo Suplente
Brenda Rosa Afonso 2213121001 Discente Titular
Ademilson Vieira Junior 2223121001 Discente Titular

Art. 2º O mandato dos representantes docentes eleitos, dos TAEs e discentes será de 2 (dois)
anos.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 57/CRE/UFFS/2023, de 14 de dezembro de 2023.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Diretor em Exercício do Campus Realeza


